



INDICAÇÃO Nº   354          , de 2003




CONSIDERANDO que a saúde é um dever do Estado e um direito do cidadão;




CONSIDERANDO que todo município deve possuir ambulâncias para atender aos seus munícipes;




CONSIDERANDO que para atender com segurança e rapidez as pessoas em casos de emergências, faz-se necessário meios de transportes eficazes e especializados;




CONSIDERANDO que Embu-Guaçu, necessita, com urgência de uma ambulância, para melhor servir a população na área da saúde,  pois há sérias dificuldades no transporte de pacientes;

INDICO, cumpridas as formalidades regimentais ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, se digne determinar, aos órgãos competentes, providências no sentido de que seja destinada uma ambulância ao município de Embu-Guaçu.





             Sala das Sessões, em




               Deputada ANALICE FERNANDES 

LIS/
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